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PUBLICADO

LEI N5 002/98.

SÚMULA: CRIA UMA VAGA NO ANEXO II, DO GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL, CARGO DE ESCRITURÁRIO DA
LEI NS 004/97.

A CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EUPREFEITO MUNICIPAL SANCIONO
A SEGUINTE,

LEI

ART. 12 - Fica Criado no anexo II, da Lei 004/97,
Datada de 24 de Fevereiro/97, mais uma vaga, no Cargo de ESCRITURÁRIO ,
Grupo Semi-Profissional da Estrutura dos Cargos efetivos desta Municipali
dade. ~

ART. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua Publicação, Revogadas as Disposições em Contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, em 24 de Março de 1.998.
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